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SECRETARIA 

Autoria: PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: Altera dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de 
julho de 1993, que dispõe sobre regime especial de 
jornada de trabalho e dá outras providências. 



Prefeitura de SOROCABA 

o2 

Sorocaba, 2 de Julho de 2 015. 

PL ns? 137/2015 

SEJ-DCDAO-PL-EX-060/2015 
Processo n° 4.075/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

J. AOS PROJ~DEUBERAÇÃO 
EM ri •.17.-.‘ 

PRESIDENTE 

fl 

Tenho a honra de encaminhar a yd sá0. celência, a fim de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso bé - e r de Lei, que altera dispositivos da Lei n° 
4.283, de 2 de Julho de 1993, que dispõe sobre reg' - especial de jornada de trabalho e dá outras 
providências. 

A presente proposta tem por objetivo adaptar o texto da Lei que regulamenta a 
jornada especial de trabalho dos servidores que tenham filhos que necessitam de cuidados especiais. 

A Lei, que se pretende adaptar, foi editada em 1993 e, naquela época, não havia 
previsão de jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, que passou a ser executada pelos 
servidores a partir de Janeiro de 2009, nos termos do artigo 9°, da Lei n° 8.348, de 27 de Novembro de 
2007. 

Assim, a presente alteração tem por objetivo estipular a jornada mínima de 4 
(quatro) horas diárias a todos os servidores que desempenham jornada especial de trabalho, de forma a 
garantir a eficiência e continuidade dos serviços prestados pela Administração Pública. 

De outro lado, propõe-se a inclusão de dispositivo que determina a remoção do 
servidor, caso se constate que a execução da jornada especial de trabalho acabe por prejudicar a 
continuidade dos serviços. 

Assim, estando evidenciada a relevância da medida em prol do interesse 
público, tenho a convicção de que os Nobres Edis não faltarão com o integral apoio à aprovação que 
se busca. 

Atenciosamente, 

UNZIO 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Altera dispositivos na Lei n°4.283/1993 
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PROJETO DE LEI nQ 137/2015 

(Altera dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de 
Julho de 1993, que dispõe sobre regime especial 
de jornada de trabalho e dá outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 100  artigo  10  da Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 10  É assegurado aos funcionários e servidores públicos municipais que 
tenham filhos com necessidades especiais, a jornada diária de 4 (quatro) horas de trabalho." (NR) 

Art. 2° O artigo 5° da Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5° O disposto nesta Lei não se aplica aos docentes do Quadro do 
Magistério." (NR) 

Art. 3° Fica incluído o artigo 5°-A, na Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, que 
terá a seguinte redação: 

"Art. 5°-A A concessão do pedido poderá implicar na remoção do funcionário 
ou servidor, caso a redução da jornada acarrete prejuízos à continuidade dos serviços." 

Art. 40  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Racelaldo na Djy. Expediam-g:, 
dVa0a de2E. 

RECEBIDO NA SECRETARIA JURiDICA 
_2_1_22J- 
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Lei Ordinária n° : 4283 	Data : 02/07/1993 

Classificações : Funcionalismo Público, Pessoas com Deficiências 

Ementa : Dispõe sobre regime especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

LEI N°4.283, de 2 de julho de 1993. 

Dispõe sobre regime especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1° - É assegurado aos funcionários e servidores públicos municipais que tenham filhos 
excepcionalmente deficientes, a redução de 50% (cinqüenta por cento) da jornada diária de trabalho. 

Artigo 2° - O filho somente poderá ser considerado excepcionalmente deficiente, quando essa condição 
for caracterizada por profissionais credenciados e por laudo expedido por equipe do corpo técnico da 
medicina ocupacional da SEAD. 

Artigo 3° - Para os fins desta lei, é considerado o filho de qualquer condição jurídica, ou a pessoa que 
viva sob a guarda judicial do funcionário ou servidor, incapaz de prover, mediante trabalho, sua própria 
subsistência. 

Artigo 4° - Quando pai e mãe tiverem a condição de funcionária ou servidor público e viverem em 
comum, o benefício desta lei será concedido a apenas um deles. 

Parágrafo único - Se não viverem em comum, será concedido o benefício àquele que tiver o filho sob 
sua guarda. 

Artigo 5° - O disposto nesta lei não se aplica aos docentes e especialistas de educação do Quadro do 
Magistério. 

Artigo 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Tropeiros, em 2 de julho de 1993, 339° da fundação de Sorocaba. 

o 
PAULO FRANCISCO MENDES 
Prefeito Municipal 
Vicente de Oliveira Rosa 
Secretário de Negócios Jurídicos 
José Henrique Zanela 
Secretário da Administração 
Publicada na Divisão de Comunicação e Arquivo, na data supra. 
João Dias de Souza Filho 
Assessor Técnico 
Divisão de Comunicação e Arquivo 

htto://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/propositurasNerpropositura?impressao=true 	 1/1 
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Lei Ordinária n° : 8348 	Data :27/12/2007 

Classificações : Funcionalismo Público 

Ementa : Cria, amplia, extingue e regulamenta cargos do Quadro Permanente da Administração Direta e Autárquica e dá 
outras providências. 

LEI N° 8.348, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007. 
(Vide Lei n° 10.701/2013) 

Cria, amplia, extingue e regulamenta cargos do Quadro Permanente da Administração Direta e 
Autárquica e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 352/2007 — Autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados cargos junto ao Quadro Permanente da Administração Direta e Autárquica, com 
quantidade, súmula de atribuições, amplitude de vencimento, requisito, forma de provimento e carga 

C 	horária descritos no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Ficam ampliados cargos junto ao Quadro Permanente da Administração Direta e Autárquica, na 
forma prevista no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Fica extinto o cargo de Agente de Vigilância Sanitária II e extintos na vacância os cargos de 
Regente Maternal e Agente Infantil. 

Art. 4° O cargo de Agente de Vigilância Sanitária I passa a ter súmula de atribuições e amplitude de 
vencimentos na forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 5° O cargo de Fiscal de Saúde Pública passa a ter provimento por concurso de ingresso, súmula de 
atribuições e requisitos previstos nesta Lei, conforme anexo I, sendo facultado o cumprimento de 
jornada em regime de escala. 

Art. 6° O cargo de Agente de Fiscalização passa a ter provimento por concurso de ingresso e requisitos 

C
previstos nesta Lei, conforme anexo I, sendo facultado o cumprimento de jornada em regime de escala. 

Art. 7° O cargo de Motorista Especializado  passa a ter súmula de atribuições e requisitos previstos 
nesta Lei, conforme anexo I, sendo facultado o cumprimento de jornada em regime de escala. (o cargo 
de Motorista Especializado foi renomeado para Motorista, conforme Lei n° 9.573/11)  

Parágrafo único. Fica assegurado aos atuais integrantes da carreira de Motorista, participar de 
concursos de acesso, observando-se unicamente o requisito relativo à carteira de habilitação específica. 

Art. 8° A Gratificação Prêmio de Produtividade Fiscal (GPPF), na forma prevista na Lei n. 7.726/06, 
fica extensível a todos os ocupantes de cargos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de 
Tributos I, revogado o parágrafo único do Art. 3° da referida Lei. 

Art. 9° Fica fixada em 30 (trinta) horas semanais, a partir de janeiro de 2009, as jornadas de trabalho 
dos cargos efetivos pertencentes ao Quadro Permanente da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 
Fundacional, que tenham por requisito legal para provimento do cargo, exigência de nível superior, nas 
respectivas áreas de atuação. 

§ 1° Fica fixada em 20 (vinte) horas semanais, a partir de janeiro de 2009, a jornada dos procuradores 
municipais. 

§ 2° Excetuam-se do previsto no caput os cargos de Médico I e II e Dentista I e II, cujas jornadas 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/2 
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semanais são de 20 (vinte) horas semanais e os cargos do Quadro do Magistério, que permanecem com 
suas jornadas inalteradas. 

§ 30  Aos funcionários cuja jornada esteja prevista pela presente Lei, quando no exercício de cargos de 
confiança, ficarão sujeitos às jornadas dos respectivos cargos e não à dos cargos efetivos. 

Art. 10. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 27 de dezembro de 2007, 353° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
MARCELO TADEU ATHAIDE 
Secretário de Negócios Jurídicos 
RODRIGO MORENO 
Secretário de Finanças 
PEDRO DAL PIAN FLORES 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

htto://www.camarasorocaba.so.aov.br/sitecamara/Proposituras/verpropositura?impressao=true 	 2/2 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

0?- 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 137/2014 

A autoria da presente Preposição é do Senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL que altera dispositivo da Lei n° 

4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe sobre regime especial de jornada de 

trabalho e dá outras providências. 

O art. 1° da Lei 4283, de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: é assegurado aos funcionários e servidores públicos 

municipais que tenham filhos com necessidades especiais, a jornada diária de 

quatro horas de trabalho; o art. 5° da Lei n° 4283, de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: o disposto nesta Lei não se aplica aos docentes do Quadro do 

Magistério (Art. 2°); fica incluído o art. 5°-A, na Lei n° 4283, de 1993, que terá a 

seguinte redação: a concessão do pedido poderá implicar na remoção do 

funcionário ou servidor, caso a redução da jornada acarrete prejuízo à continuidade 

dos serviços" (Art. 3°); cláusula de despesa (Art. 4°); vigência da Lei (Art. 5°). 

Esta Proposição encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 



Oe)  
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Constata-se que esta Proposição visa 

normatizar sobre regime especial de jornada de trabalho, ou seja, este PL versa 

sobre o regime jurídico dos servidores; frisa-se que: 

A iniciativa de Leis que versem sobre regime 

jurídico dos servidores, é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 

conforme estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 

aos Tribunais Superiores, ao Procurador Geral da República 

e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

ás 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República 

as leis que : 

— disponham sobre: 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu remime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. 

(g. n.) 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Os ditames constitucionais supra descritos 

aplicam-se aos municípios face ao princípio da simetria, sendo que, no mesmo 

sentido dispõe a Lei Orgânica do Município, nos termos infra: 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que versem sobre: 

1 — regime jurídico dos servidores; 

Somando-se a retro exposição, destaca-se 

infra, a conceitualização de regime jurídico dos servidores públicos, conforme o 

magistério de Hely Lopes Meirelles: 

1.3 Regime jurídico 

O reginie jurídico dos servidores civis consubstancia os 

preceitos le£ais sobre  a acessibilidade aos cargos públicos, a 

investidura em cargo efetivo (por concurso público) e em 

comissão, as nomeações para funções de confiança; os 

deveres  e direitos dos servidores;  a promoção e respectivos 

critérios; o sistema remuneratório (subsídios ou 

remuneração, envolvendo os vencimentos, com as 

especcações das vantagens de ordem pecuniária, os 

salários e as reposições pecuniárias); as penalidades e sua 
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aplicação,. o processo administrativo; e a aposentadoria'. 

(g.n.) 

O mesmo Autor, acima citado, destaca que é 

de inicia Privativa do Prefeito o deflagrar do Processo Legislativo, referente ao 

regime jurídico do servidor público: 

3. Principais atribuições do prefeito 

3.5 Apresentação de projeto de lei 

O prefeito, como chefe do Executivo local, tem competência 

concorrente com a Mesa, das comissões, dos vereadores e, 

agora da população para a apresentação de projetos de leis 

a Câmara, e em certos casos sua competência é exclusiva. 

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só 

a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria 

estão as que disponham sobre a criação, estruturação e 

atribuição das secretarias, órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal; a criação de cargos, 

funções ou empregos públicos na Administração direta e 

MEIRELLES, Hely Lopes. DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 30' Edição. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2005, 400 p. 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime 

jurídico dos servidores municipais2 .  (g.n.) 

Face a tudo o exposto verifica-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto  

jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 07 de julho de 2015. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Assessor Jurídico 

De acordo: 

MAR Pdâtih,á)TUIá'S 
Secretár Jurídica 

2  MEIRELLES, Hely Lopes. DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, 15 Edição. Malheiros Editores: 
São Paulo, 2006. 732, 733, pp. 
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Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 137/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que altera dispositivos da Lei n°4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe 
sobre regime especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os 5 § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 03 de agosto de 2015. 

JOSÉ FRANCISCO\MARTI 
Presidente à Cbmissãfç'-  

111  

nia 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL 137/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Altera dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe 
sobre regime especial de jornada de trabalho e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela constitucionalidade do projeto (fls. 07/11). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
matéria se refere ao regime jurídico dos servidores, sendo a sua iniciativa 
privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 38, I da Lei 
Orgânica Municipal, in verbis: 

"Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 
iniciativa das leis que versem sobre: 
1 - regime jurídico dos servidores;" 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 03 de 	2015. 

JOSÉ FRANCI5 
Presiden 

FERN 

JES. 

LISBOA DINI 

MORAES 
Ir 

1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SA0 PAUL() 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 137/2015, do Sr. Prefeito Municipal, altera 
dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe sobre regime 
especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 4 de agosto de 2015. 

NEUSA -4 ATIkf'41111) O SILVEIRA 
Presidente 

JOS 

4■11. 
Ore 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTADO DF SÃO PAULO 

SOROCABA 

/5 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 137/2015, do Sr. Prefeito Municipal, altera 
dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe sobre regime 
especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 4 de agosto de 2015. 

1HATO 

ANT • 10 ÇA-RLOS SIÈVANO 
Membro 

• 	// 

FRA 	CO XÇA DA SILVA 
Membro 

4‘ 

‘11 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: Projeto de Lei n° 137/2015, do Sr. Prefeito Municipal, altera 
dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe sobre regime 
especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 4 de agosto de 2015. 

• 7/ 

- 

IRINEU D • IZ I DE TOL 

VAEDECIR MOREIRA DA SILVA 
Membro 

os. 
fe met 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUN I Cl PAL DE SO RO CABA 
ESTADO DF SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE: Projeto de Lei n° 137/2015, do Sr. Prefeito Municipal, altera 
dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe sobre regime 
especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 4 de agosto de 2015. 

P ,E., )-Á 
JOS ' AP 	DA SILVA 

/ 	Presidente u) -f 
,......------- 

, 

_,P 4‘ Á 
NEUSA • LD • ' • e e SILVEIRA 

Membro 

VALD 

Membro 

41k 
fie lel 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DF SAO PAULO 

2C) 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

SOBRE: Projeto de Lei n° 137/2015, do Sr. Prefeito Municipal, altera 
dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe sobre regime 
especial de jornada de trabalho e dá outras providências. 

, Pela aprovação. 

S/C., 4 de agosto 

FERNANDO ALV S LISBOA DINI 
1 

Presidente 

NEUSA MALDONADO SILVEIRA 

RIODRYGO iIAGANHATO 
/ Membro 

411,  
41: 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



APRESENTADA EMENDA 
xÉnt_TA ÀS COMISSÕES 



19 

Celím~ 	# # 	 P99~-cak 
Estado de São Paulo 

N° 
EMENDA N°01 

PROJETO DE LEI N° 137/2015 

MODIFICATIVA 13 ADITIVA 	LI SUPRESSIVA LI RESTRITIVA 

Art. 1 7 Modifica o artigo 2° do PL n° 137/2015, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 2° - O artigo 5° da Lei n°4.283, dé2 de julho de 1993, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 5' Aos docentes do Quadro do Magistério que tenham filhos com 
necessidades especiais, será assegurado a jornada de 4 (quatro) horas de 
trabalho, inclusive nos casos de jornada dupla •" (NR) 

Sorocaba, 27 de agosto de 2015. 

IZIDIO \I~CORREIA 
Vereador 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidiopt@camarasorocaba.sp. ■WIMebrnpresso fol confeccionado 
'-' 	com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 
EMENDA N° 

PROJETO DE LEI N° 137/2015 

111 MODIFICATIVA • ADITIVA 	LII SUPRESSIVA El RESTRITIVA. 

■Ni Ia'  

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidiopt@cainarasorocaba.sp'gc"tr:ss 
■Ppreaper foi ,cornretãadoaiodnO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 24 de setembro de 2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do disposto no Art. 85 do Regimento 

Interno desta Casa, requeiro o arquivamento  da Emenda n° 02, de minha autoria, ao 

Projeto de Lei n° 137/2015, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Altera 

dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, que dispõe sobre regime especial 

de jornada de trabalho e dá outras providências". 

Atenciosamente. 

r 

*1k 

te 4 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 137/2015, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 
de julho de 1993, que dispõe sobre regime especial de jornada de 
trabalho e dá outras providências. 

As Emendas n° 01 e 02  são da autoria do nobre Vereador Izidio de Brito 
Cnrrei 

Ocorre que a aprovação da Emenda n° 01  certamente acarretaria aumento da 
despesa prevista, o que é vedado nos projetos de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, 
como no caso em tela, nos termos do disposto no art. 63, I da CF, art. 24, §5°, "1" da CE e art. 
43 da LOMS, in verbis: 

"Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3° e § 40;" 

"Art.24. ... 
§5 0  Não será admitido aumento da despesa prevista: 

1 - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador, ressalvado o disposto no art. 174, §§ 1°c 2°;" 

"Art. 43 Não será admitido aumento da despesa prevista: 
1- PIOS projetos de iniciativa popular e nos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvados, neste caso, 
os projetos de leis orçainentárias;" 

Com relação a Emenda n° 02,  observamos que o seu Autor solicitou o seu 
arquivamento (fls. 21), sendo tal pedido deferido pelo Presidente desta "Casa de Leis (fls. 21). 

Sendo assim, a Emenda n° 01  ao PL no 137/2015 padece de inconstitucionalidade 
e a Emenda n° 02  será arquivada,  tendo em vista que tal solicitação foi deferida pelo Sr. 
Presidente. 

S/C., 29 de setellibrofde 2015. 

JOSÉ FRANtISCtO MÁI:riINEZ 

ALVIES "LISBOA DINI 

JESS-É áS DE MORAES 1 	•Iik 
Membro 	

lb fill 4iir 
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Sorocaba, 15 de outubro de 2015. 

A Sua Excelência oSenhor 
ENG° ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo. 

• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 
• Autógrafo 

n° 168/2015 ao Projeto de Lei n° 131/2015; 
n° 169/2015 ão Projeto de Lei n°136/2015; 
n° 170/2015 ao Projeto de Lei n° 169/2015; 
n° 171/2015 áo Projeto de Lei n° 187/2015; 
n° 175/2015 ao Projeto de Lei n° 137/2015; 
n° 176/2015 ao Projeto de Lei n° 204/2015; 
n° 177/2015 ao Projeto de Lei n° 196/2015; 
n° 178/2015 ao Projeto de Lei n° 197/2015; 
nO 179/2015 ao Projeto de Lei n° 152/2015; 
n° 180/2015 ao Projeto de Lei n° 208/2015; 

Sendo só ó que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Rosa. 

GERVINO C 	O GONÇALVES 
sidente 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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AUTÓGRAFO N° 175/2015  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2015 

Altera dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 
1993, que dispõe sobre regime especial de jornada de 
trabalho e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 137/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n°4.283, de 2 de julho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. I° É assegurado aos funcionários e servidores públicos 
municipais que tenham filhos com necessidades especiais, a jornada diária de 4 (quatro) 
horas de trabalho." (NR) 

Art. 2° O art. 5° da Lei n° 4.283, de 2 de julho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5° O disposto nesta Lei não se aplica aos docentes do Quadro do 
Magistério." (NR) 

Art. 3° Fica incluído o art. 5°-A, na Lei n°4.283, de 2 de julho de 1993, 
que terá a seguinte redação: 

"Art. 5°-A A concessão do pedido poderá implicar na remoção do 
funcionário ou servidor, caso a redução da jornada acarrete prejuízos à continuidade dos 
serviços."' 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Le correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se cessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de a publicação. 

//1 
Rosa./ 
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te 40 
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"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 06 DE NOVEMBRO DE 2015 / N° 1.712 
FOLHA 1 DE 3 

• LEI N° 11.211, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015.   

• (Altera dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, que 
dispõe sobre regime especial de jornada de trabalho e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 137/2015— autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, passa a 
• vigorar com a seguinte redação: 

• "Art. 10  É assegurado aos funcionários e servidores públicos 
municipais que tenham filhos com necessidades especiais, a 
jornada diária de 4 (quatro) horas de trabalho". (NR) 

• Art. 2° O art. 50  da Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° O disposto nesta Lei não se aplica aos docentes do Quadro 
do Magistério". (NR) 

Art. 3° Fica incluído o art. 5°-A, na Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 
• 1993, que terá a seguinte redação: 

Este impresso foi confeccionado 

te 
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"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 06 DE NOVEMBRO DE 2015 /N° 1.712 
FOLHA 2 DE 3 

• "Art. 5°-A A concessão cio pedido poderá implicar na remoção 
do funcionário ou servidor, caso a redução da jornada acarrete 
prejuízos à continuidade dos serviços". 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão 
• por conta de verbas orçamentárias 'próprias, remanejadas ou 

suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2 015, 361° da 
Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
• Prefeito Municipal 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
• na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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"MUNICH310 DE SOROCABA" 06 DE NOVEMBRO DE 2015 / N° 1.712 
FOLHA 3 DE 3 

1 	 • 
Soroeaba, 2 de Julho de 2 015. 

" 	 1 

1 	 ' 
• SEJ-DCDAO-PL-EX- OG0/2015 	 1 

1 	Processo n° 4.075/20 I 5 	 • 

. I Excelenduirno Senhor Presidente: 
I 	 . 

• 
1 
. 

• 

1 
• 

1 

• 
1 
• 

I 

n  
1 

1 
. 

1 
• 

1 
. 

1 
• 

1 
. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia, a fun de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia C.hmara o incluso Projeto de Lei, que altera dispositivos da Lei n• 
4.283;de 2 de Julho de 1993; que dispõe sobre regime especial dc jornada de trabalho e dá outras 
providencias. 

A presente proposta tem por objetivo adaptar o texto da Lei que regulamenta a 
jornada especial de trabalho dos servidores que tenham filhos que necessitam de cuidados especiais. 

A Lei, que se pretende adaptar, foi editada em 1993 e, naquela época, não havia 
previsão de jornada de trabalho de 30 (trinta) horas sanai:mis, que pa. ,eiou a se executada pelos 
servidores a partir dc Janeiro de 2009, nos termos do artigo 90 , da Lei n° R.348, de 27 de Novembro de 
2007. 

Assim, a presente alteração tem por objetivo estipular a jornada mínima de 4 
(quatro) horas diárias a todos os servidores que desempenham jornada especial de trabalho, de forma a 
garantir a eficiência e continuidade dos serviços prestados pela Administração Pública. 

• 
De outro lado, propõe-se a inclusão de dispositivo que determina a remoção do 

servidor, caso se constate que a execução da jornada especial de traibalho acabe por prejudicar a 
continuidade dos serviços 

Assim, estiado evidenciada a relevância da medida em prol do interesse 
publico. tenho a convicção de que os Nobres Edis não faltarão com o integral apoio á aprovação que 
se busca. 

Atenciosamente, 
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• Exmo. Sr. 	 1 

1 	GER VINO CLÁUDIO GONÇAL VF.S 	 • 
DD. Presidente da Untara Municipal de 
SOROCABA 	 1 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n°4.07512015) 

LEI N°11.211, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015.   

(Altera dispositivos da Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, que 
dispõe sobre regime especial de jornada de trabalho e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 137/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  art. 1° da Lei n°4.283, de 2 de Julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10  É assegurado aos funcionários e servidores públicos municipais que tenham filhos com 
necessidades especiais, a jornada diária de 4 (quatro) horas de trabalho". (NR) 

Art. 2° O art. 5° da Lei n°4.283, de 2 de Julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50  O disposto nesta Lei não se aplica aos docentes do Quadro do Magistério". (NR) 

Art. 3° Fica incluído o art. 5°-A, na Lei n° 4.283, de 2 de Julho de 1993, que terá a seguinte redação: 

"Art. 5°-A A concessão do pedido poderá implicar na remoção do funcionário ou servidor, caso a 
redução da jornada acarrete prejuízos à continuidade dos serviços". 

A. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

A. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2 015, 361° da Fundação de Sorocaba. 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 11.211, de 5/11/2015 — fls. 2. 

, 

MAURICIOJe#1.0 ' D/-E FREITAS 
Secretário/de Negócios Jurídicos 

7 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA 13"ERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 11.211, de 5/11/2015 — fls. 3. 

/ 

Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 2 de Julho de 2015.   

SEJ-DCDAO-PL-EX-060/2015 

Processo n°4.075/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei, que altera dispositivos da Lei n° 

4.283, de 2 de Julho de 1993, que dispõe sobre regime especial de jornada de trabalho e dá outras 
providências. 

A presente proposta tem por objetivo adaptar o texto da Lei que regulamenta a 	 • 
jornada especial de trabalho dos servidores que tenham filhos que necessitam de cuidados especiais. 

A Lei, que se pretende adaptar, foi editada em 1993 e, naquela época não havia 
previsão de jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, que passou a ser executada pelos 
servidores a partir de Janeiro de 2009, nos termos do artigo 9°, da Lei n° 8.348, de 27 de Novembro de 
2007. 

Assim, a presente alteração tem por objetivo estipular a jornada mínima de 4 
(quatro) horas diárias a todos os servidores que desempenham jornada especial de trabalho, de forma a 
garantir a eficiência e continuidade dos serviços prestados pela Administração Publica. 

De outro lado, propõe-se a inclusão de dispositivo que determina a remoção do 
servidor, caso se constate que a execução da jornada especial de trabalho acabe por prejudicar a 
continuidade dos serviços. 

Assim, estando evidenciada a relevância da medida em prol do interesse 
público, tenho a convicção de que os Nobres Edis não faltarão com o integral apoio à aprovação que 
se busca. 

Atenciosamente, 

, 	. 

, 

F.; 
ANT O 	p UNZIO 

efeito 	icipal, - -" 

.!. 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Altera dispositivos na Lei n°4.283/1993 


